
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS

PROCESSO: TCE/006549/2017

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Antonio Honorato de Castro Neto

NATUREZA: INSPEÇÃO – ACOMPANHAMENTO DA LRF

PERÍODO: 1º QUADRIMESTRE DE 2017

PARECER N° 000842/2018

Trata-se de auditoria de acompanhamento do cumprimento dos ditames da

Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101/2000)  pelos  Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado da Bahia, bem como pelo Ministério

Público, relativa  ao  1º  quadrimestre  do  ano  de  2017,  realizada  pelas  3ª  e  6ª

Coordenadorias de Controle Externo (CCE’s), cujo resultado fora consolidado pela

Superintendência Técnica deste Tribunal (SUTEC) no relatório auditorial que instrui o

feito (consoante Ref.1912473-1/81). 

Em parecer anterior (Ref.1953489-1/21),  este Ministério de Contas opinou,

conclusivamente, no sentido de que: 

a)  fossem  alertados  os  Chefes  do  Poder  Executivo  e  do  Poder
Judiciário quanto à extrapolação, no 1º Quadrimestre do exercício de
2017,  do  Limite  de  Alerta  para  os  gastos  com  pessoal,
correspondente  a  90% do  total  dos  referidos  dispêndios  admitido
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos preconizados pelo
art. 59, §1º, II, da LRF; 

b) fossem os elementos da presente auditoria juntados às contas da
Secretaria da Fazenda e, por cópia, da Procuradoria-Geral do Estado
e do Poder Judiciário, referentes ao exercício financeiro de 2017; 
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c) fosse determinado ao Titular  da Secretaria  de Desenvolvimento
Econômico (SDE) que promovesse o devido monitoramento de todos
os projetos beneficiados com incentivos fiscais, em obediência ao art.
89,  caput,  da  Constituição  Estadual  e  nos  termos  do  art.  2º  da
Portaria Conjunta SDE/SEFAZ nº. 01, de 13/01/2017, sem prejuízo
de  que,  com  base  no  art.  3º  da  mesma  portaria,  o  Titular  da
Secretaria da Fazenda cumprisse o dever de verificar o cumprimento
das obrigações tributárias assumidas pelas empresas beneficiadas;

d) fosse determinado ao Tribunal de Justiça que promovesse, nos
cálculos da despesa total com pessoal e elaboração dos respectivos
relatórios de gestão fiscal, a apropriação das despesas efetivamente
realizadas  com  inativos  e  pensionistas  vinculados  na  origem  ao
Poder  Judiciário,  considerando-se  o  mês  em  referência  e  os  11
(onze) imediatamente anteriores, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei
de Responsabilidade Fiscal e art. 84 da Lei Estadual nº. 13.727/2017
(dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018);

e)  fossem  expedidas  recomendações  ao  Titular  da  Secretaria  da
Fazenda e ao Procurador-Geral do Estado para que exercessem o
controle efetivo de todos os precatórios da Administração Direta e
Indireta do Estado da Bahia, mantendo o adequado registro cadastral
dos  precatórios  expedidos  para  fins  de  controle  estatístico,
verificação  de  cálculos,  deduções,  amortizações,  bem  como
conferência da ordem em que os respectivos pagamentos foram ou
serão realizados pelo Tribunal de Justiça; 

f) fossem expedidas recomendações ao Secretário da Fazenda e ao
Chefe  do  Poder  Judiciário  para  que  adotassem  as  providências
administrativas necessárias à correção das demais inconformidades
identificadas e pontuadas no relatório auditorial que instrui o presente
processo, em ordem a evitar a sua repetição em períodos vindouros. 

Em seguida, foi promovida a notificação, por edital (Ref.1974026-1), do Chefe

do Poder Executivo,  Governador Rui  Costa dos Santos,  o qual  quedou-se inerte

(Ref.1991329-1). 

Na  sequência,  o  Gabinete  do  Conselheiro  Relator  exarou  despacho

(Ref.2004985-1) determinando oitiva da Assessoria Técnico-Jurídica desse Tribunal

(ATEJ)  acerca da repercussão para o presente  do feito  da  decisão proferida  no

Agravo  de  Instrumento  nº.  0009599-89.2016.8.05.0000,  a  qual,  ao  suspender  a

resolução  exarada  pelo  TCE/BA  no  bojo  do  processo  de  consulta  nº.

TCE/005334/2015, autorizou “a exclusão do montante relativo ao Imposto de Renda

Retido  na  Fonte  (incidente  sobre  a  remuneração  paga  a  servidores  do  Poder

Judiciário do Estado da Bahia), no cálculo de despesas com pessoal”.
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Em  atendimento  ao  supracitado  despacho,  a  ATEJ  apresentou  parecer

(Ref.2119218-1/6)  opinando  no  sentido  de  “que,  por  força  da  ordem  judicial

prolatada, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia haverá de considerar

regular  a  exclusão  do  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  incidente  sobre  a

remuneração dos Membros e servidores do Poder Judiciário do total de despesa

com Pessoal”. 

Por  fim,  em 14/11/2018,  os  autos  foram novamente  encaminhados a  este

Ministério Público de Contas para pronunciamento (Ref.1939287-1).

É o breve relatório. Passo a opinar.

Consoante relatado, este Ministério Público de Contas já havia apresentado

parecer conclusivo nos autos (Ref.1953489-1/21). Entretanto, por força de despacho

exarado  pelo  eminente  Conselheiro  Relator  (Ref.1939287-1),  os  autos  foram

enviados à  Assessoria Técnico-Jurídica desse Tribunal  (ATEJ) para manifestação

acerca da repercussão sobre o presente feito da decisão proferida no Agravo de

Instrumento nº. 0009599-89.2016.8.05.0000, que, ao suspender a resolução exarada

pelo TCE/BA no bojo do processo de consulta nº. TCE/005334/2015, autorizou “a

exclusão do montante  relativo ao Imposto  de Renda Retido na Fonte (incidente

sobre a remuneração paga a servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia), no

cálculo de despesas com pessoal”. 

Em  cumprimento  à  indigitada  diligência,  e  atendo-se  especificamente  aos

contornos da provocação realizada, a ATEJ ofereceu opinativo no sentido de que

“por força da ordem judicial prolatada, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado da

Bahia haverá de considerar  regular  a  exclusão do Imposto de Renda Retido na

Fonte incidente sobre a remuneração dos Membros e servidores do Poder Judiciário

do total de despesa com Pessoal”.

Impende  registrar  que  a  questão  jurídica  em  destaque  já  havia  sido

enfrentada em parecer ministerial anteriormente exarado, tendo este presentante do

Parquet externado o entendimento de que, por se encontrar amparado em decisão

judicial  plenamente  eficaz,  o  procedimento  adotado  pelo  Tribunal  de  Justiça,
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consistente na exclusão do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF do cálculo da

despesa  total  com  pessoal,  não  poderia  ser  considerado  irregular  por  esse  E.

Tribunal de Contas. Por oportuno, vale transcrever os trechos do opinativo ministerial

que tratam especificamente desse tema (Ref.1953489-17/19): 

No que toca, de outro lado, à diferença apurada pela Auditoria a título
de  “Outras  Deduções”,  no  montante  de  R$244.827.278,98,  a
Secretária de Administração, o Diretor de Finanças e o Controlador
Chefe do Tribunal de Justiça afirmam que o relatório de gestão fiscal
em análise foi elaborado obedecendo à ordem judicial proferida no
processo nº. 0009599-89.2016.805.0000 (conforme Ref.1926622-4). 

Cumpre  informar  que  a  referida  decisão  judicial,  proferida
monocraticamente  pelo  Exmo.  Desembargador  Lidivaldo  Reaiche
Britto,  suspendeu os efeitos do julgado deste TCE/BA exarado no
Processo nº. TCE/005334/2015, bem como autorizou “a exclusão do
montante relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente
sobre  a  remuneração  paga  a  servidores  do  Poder  Judiciário  do
Estado da Bahia,  para fins de cálculo  de despesas com pessoal”
(conforme  consignado  no  processo  de  auditoria  referente  ao  1º
Quadrimestre de 2016). 

A Auditoria,  pautando-se em entendimento da Assessoria Técnico-
Jurídica (ATEJ), consigna que a sobredita decisão judicial  só teria
efeitos sobre os fatos descritos no Processo nº. TCE/005334/2015,
não atingindo, por consequência, o quadrimestre auditado. Partindo
dessa  premissa,  a  Unidade  Técnica  entende  que  o  montante  de
R$244.827.278,98, referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte
incidente sobre a remuneração paga aos servidores, deveria ter sido
incluído no cálculo da despesa total com pessoal do Poder Judiciário
(consoante Ref.1912473- 69). 

Na  visão  deste  Parquet,  conforme  já  sinalizado  no  processo  de
auditoria referente ao 1º Quadrimestre de 2016, não assiste razão à
área técnica desse Tribunal. 

É  que,  malgrado este  Ministério  Público  de Contas  não concorde
com os fundamentos da decisão exarada no Agravo de Instrumento
nº. 0009599-89.2016.805.0000, há claro e expresso comando judicial
autorizando a exclusão do montante relativo ao Imposto de Renda
Retido na Fonte, incidente sobre a remuneração paga a servidores
do  Poder  Judiciário  do  Estado  da  Bahia,  para  fins  de  cálculo  de
despesas com pessoal. 

Por oportuno, registre-se que a Resolução nº. 132/2015 desse TCE –
a qual, reitere-se, teve seus efeitos suspensos por força da decisão
judicial  exarada  no  bojo  do  Agravo  de  Instrumento  nº.  0009599-
89.2016.805.0000 – foi proferida no âmbito do processo de consulta
nº.  TCE/005334/2015,  reiterando  decisão  proferida  na  consulta
tombada sob o nº. TCE/003829/2009, na qual esta Casa de Controle
consignou a tese de que “inexiste fundamento legal para a exclusão
do  valor  relativo  ao  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  –  IRRF
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incidente sobre as remunerações dos servidores estaduais, quer do
cálculo da receita líquida, quer do da despesa total com pessoal”. 

Nota-se que o entendimento supracitado foi inicialmente consignado
por este Tribunal em um típico processo de consulta (Processo de nº.
TCE/003829/2009),  expediente que,  por ser deflagrado a partir  de
questionamentos  apresentados  em  abstrato,  fornecerá  sempre
resposta  em  tese.  Logo,  os  efeitos  das  decisões  proferidas  em
procedimentos desse jaez, diversamente do que foi sustentado pela
ATEJ  e  Auditoria,  jamais  se  limitam  ao  exercício  no  qual  foram
proferidas, pois não se referem a um caso concreto, mas, ao revés,
sobre dúvida abstrata na interpretação e aplicação de disposições
normativas relativas a matéria de competência deste Tribunal,  em
ordem a orientar, de forma vinculante, comportamentos futuros dos
órgãos e entidades sujeitos à jurisdição da Corte de Contas. 

Desse  modo,  verifica-se  que  a  decisão  judicial  proferida
monocraticamente  no  Agravo  de  Instrumento  nº.  0009599-
89.2016.805.0000,  ao  suspender  os  efeitos  da  Resolução  nº.
132/2015,  exarada  no  bojo  do  processo  de  consulta  nº.
TCE/005334/2015,  autorizando,  ainda,  “a  exclusão  do  montante
relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte,  incidente  sobre a
remuneração paga a servidores do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, para fins de cálculo de despesas com pessoal”, projeta efeitos
sobre  o  quadrimestre  sob  exame,  vinculando  o  exame  por  parte
dessa E. Corte de Contas. 

A liminar suprarreferida, concedida monocraticamente no bojo do Agravo de

Instrumento  nº.  0009599-89.2016.805.0000,  foi  ratificada  pela  Primeira  Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, conforme acórdão disponibilizado

no Diário de Justiça Eletrônico de 19/04/2018. Mais recentemente, o juízo da 8ª Vara

da Fazenda Pública da Comarca de Salvador julgou procedente a ação ordinária

que deu origem ao aludido agravo de instrumento (Ação Ordinária  n°.  0525175-

62.2016.8.05.0001),  mediante  sentença  de  mérito  disponibilizada  no  Diário  de

Justiça Eletrônico de 01/10/2018, cuja parte dispositiva fora redigida nos seguintes

termos:

Diante do exposto rejeito as questões preliminares de ilegitimidade
ativa ad causam e de incompetência do juízo e no mérito JULGO
PROCEDENTE o pedido para declarar nulas as decisões Plenárias
do  TCE-BA  consubstanciadas  no  Parecer  Consulta  nº
TCE/003829/2009  e  no  Parecer  Consulta  nº  TCE/005334/2015,
confirmando a decisão liminar proferida às fls.477/484. 
Consequentemente,  deve  a  parte  ré,  por  meio  do  TCE-BA,
reexaminar o assunto proferindo novo ato afastando o vício legal, ora
apontado, permanecendo eficaz a decisão liminar até que se cumpra
esta determinação. 
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Como  pontuado  pela  ATEJ  em  sua  derradeira  manifestação,  a  sobredita

sentença começou a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação, tendo

em vista  o quanto previsto no §1º, inciso V, combinado com o § 2º, ambos do art.

1.012 do CPC, razão pela qual esta Casa de Controle haverá de observar a situação

jurídica por ela (sentença) instituída, abstendo-se de considerar irregular, enquanto o

decisum não for revisto pelas vias processuais adequadas,  a exclusão do Imposto

de Renda Retido na Fonte, incidente sobre a remuneração paga aos membros e

servidores do Tribunal de Justiça, do cálculo da despesa total com pessoal. 

Sendo  assim,  fica  RATIFICADO,  em  todos  os  seus  termos,  o  parecer

ministerial anterior (Ref.1953489-1/21), especialmente o entendimento de que, por

se encontra  amparado  em  decisão  judicial  plenamente  eficaz,  não  deve  ser

considerado irregular o procedimento adotado pelo Tribunal de Justiça, que excluiu o

montante de R$244.827.278,98, referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte

incidente sobre a remuneração paga aos servidores, do cálculo total  da despesa

com pessoal. 

É o parecer.

Salvador/BA, 29 de novembro de 2018.

Danilo Ferreira Andrade
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público - Assinado em 29/11/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GWOTU3NZU5


